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SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO: 001/2.018 
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 
ENTIDADE PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ATIBAIA  
CHAMAMENTO PÚBLICO N. 001/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2117/2017 
 

O presente aditivo é firmado entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ 
PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Praça Cel. Antonio Rodrigues dos 
Santos, 16, Nazaré Paulista-SP, inscrita no CNPJ sob n.º 45.279.643/0001-54, neste ato 
representado por seu prefeito CANDIDO MURILO PINHEIRO RAMOS, portador do RG nº 
34.324.977-7 e CPF/MF 281.982.998-92, doravante denominada “CONTRATANTE” e a Entidade 
Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ATIBAIA, CNPJ 
47.952.825/0001-70, situada a Praça João Paulo II, nº 25, Bairro Vila Aclimação, CEP 12942-230, 
Atibaia - SP, neste ato devidamente representada pelo seu Presidente, Sr. Carlos Eduardo Arantes 
de Oliveira, brasileiro, casado, portador do RG n° 21.842.848-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 
155.886.738-40, residente e domiciliado na Rua José Pires, nº 265, no Município de Atibaia - SP, 
doravante denominada “PROPONENTE”. 

 
  As partes acima identificadas pactuam o presente aditamento do Termo de Colaboração 
001/2018, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, bem como nos princípios que regem a 
Administração Pública e demais normas pertinentes, tanto quanto pelas condições a seguir:  
 
  Com base na cláusula sétima do Termo de Colaboração 001/2018 o mesmo fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses do final de sua vigência, ou seja, de 01/01/2020 a 31/12/2020.  
 
  O Valor do presente aditamento ao termo de colaboração é de R$ 85.059,78 (oitenta e 
cinco mil, cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos) para o exercício de 2020 conforme plano 
de trabalho encartado ao PA 2117/2017. 
 
  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do termo aditado. 
 

Nazaré Paulista, 18 de dezembro de 2.018. 
  
 
 
 

Cândido Murilo Pinheiro Ramos 
Prefeito 
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